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EMENDA N° - CMMPV 1319/2025
(a MPV 1319/2025)

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo a Medida Proviséria n®
1319, de 17 de setembro de 2025:

“Acrescente-se ao art. 38, da Lei no 15.211, de 17 de setembro de

2025, o seguinte paragrafo unico:

Parégrafo Unico: Em substituicdo ao adesivo, a informacao descrita
no caput deste artigo podera ser incluida no manual fisico ou eletrénico e no
software do produto.”

JUSTIFICACAO

O texto do artigo 38 da referida lei merece ajuste, pois além dos
dispositivos eletrénicos ndo trazerem em si riscos ao consumidor ou aos jovens
no seu uso de forma intrinseca, o fato é que nesses produtos o material de
referéncia para consulta é o manual do produto ou o site da empresa fabricante,
e ndo a caixa. Apds o consumidor adquirir um celular ou computador, a caixa
normalmente é enviada a reciclagem, ou guardada num armario e raramente ou

nunca mais ser consultada.

Portanto, a embalagem ndo é usada como fonte de informacio pelo consumidor,
antes ou durante o uso do celular, tablet ou computador, enquanto o manual
ou site, sim. Apds o sucesso dos avisos que os magos de cigarros traziam, e
trazem, acerca do risco a saude que o ato de fumar provoca, estd claro que
ha uma certa confusdo na proliferacdo do uso de se afixar avisos em qualquer

~mbalagem, em qualquer caixa, de variados produtos. Quem fuma, costuma pegar,
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manusear e olhar para a carteira, para o mago de cigarros, varias vezes ao dia.
Portanto, colocar um adverténcia, neste caso, na caixa do cigarro, produziu efeitos

porque a embalagem do produto é acessada varias vezes, todos os dias.

J& no caso aqui, do art. 38, da lei 15.221/2025, estamos falando, especialmente,
de caixas de celulares, que apds a aquisi¢do do produto, estas embalagens ou sdo
descartadas imediatamente, ou guardadas num armdrio para nunca mais serem
consultadas. E caixas de celulares s3o cada vez menores, e sequer tém espago para
se colocar um aviso em letra legivel. Além disso, a inclusdo desta obrigacdo, de se
afixar um adesivo a embalagem dos produtos eletrénicos, gera custos as empresas,

sem que se atinja minimamente a intengao prevista.

Dessa forma, para possibilitar atingir-se o objetivo da lei, propde-se a inclusdo do
paragrafo Gnico ao artigo 38 dalei 15.211/2025, de modo a se dar op¢do que permita
incluir este aviso no manual fisico ou eletrdnico e no software dos bens, que
permitem acesso a internet, o que aprimorara a forma de se garantir que a referida
informacdo chegue de maneira eficaz aos pais e/ou responsaveis por criangas e

adolescentes.

Sala da comissao, 24 de setembro de 2025.

Deputado Vitor Lippi
(PSDB - SP)
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   <p>Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1319, de 17 de&nbsp;setembro de 2025:</p><p>&nbsp;</p><p>“Acrescente-se ao art. 38, da Lei no 15.211, de 17 de setembro de 2025, o&nbsp;seguinte parágrafo único:</p><p>&nbsp;</p><p>Art. 38. .........................................................................................................</p><p>&nbsp;</p><p>Parágrafo Único: Em substituição ao adesivo, a informação descrita no caput&nbsp;deste artigo poderá ser incluída no manual físico ou eletrônico e no software&nbsp;do produto.”</p>  
   
  
   <p class="ql-text-indent-0px align-justify">O texto do artigo 38 da referida lei merece ajuste, pois além dos dispositivos&nbsp;eletrônicos não trazerem em si riscos ao consumidor ou aos jovens no seu uso&nbsp;de forma intrínseca, o fato é que nesses produtos o material de referência para&nbsp;consulta é o manual do produto ou o site da empresa fabricante, e não a caixa.&nbsp;Após o consumidor adquirir um celular ou computador, a caixa normalmente é&nbsp;enviada à reciclagem, ou guardada num armário e raramente ou nunca mais ser&nbsp;consultada.</p><p class="ql-text-indent-0px align-justify">Portanto, a embalagem não é usada como fonte de informação pelo&nbsp;consumidor, antes ou durante o uso do celular, tablet ou computador, enquanto o manual ou site, sim.&nbsp;&nbsp;Após o sucesso dos avisos que os maços de cigarros traziam, e trazem, acerca&nbsp;do risco à saúde que o ato de fumar provoca, está claro que há uma certa&nbsp;confusão na proliferação do uso de se afixar avisos em qualquer embalagem,&nbsp;em qualquer caixa, de variados produtos.&nbsp;Quem fuma, costuma pegar, manusear e olhar para a carteira, para o maço de&nbsp;cigarros, várias vezes ao dia. Portanto, colocar um advertência, neste caso, na&nbsp;caixa do cigarro, produziu efeitos porque a embalagem do produto é acessada&nbsp;várias vezes, todos os dias.</p><p class="ql-text-indent-0px align-justify">Já no caso aqui, do art. 38, da lei 15.221/2025, estamos falando,&nbsp;especialmente, de caixas de celulares, que após a aquisição do produto, estas&nbsp;embalagens ou são descartadas imediatamente, ou guardadas num armário&nbsp;para nunca mais serem consultadas. E caixas de celulares são cada vez&nbsp;menores, e sequer têm espaço para se colocar um aviso em letra legível. Além&nbsp;disso, a inclusão desta obrigação, de se afixar um adesivo à embalagem dos&nbsp;produtos eletrônicos, gera custos às empresas, sem que se atinja minimamente&nbsp;a intenção prevista.</p><p class="ql-text-indent-0px align-justify">Dessa forma, para possibilitar atingir-se o objetivo da lei, propõe-se a inclusão&nbsp;do parágrafo único ao artigo 38 da lei 15.211/2025, de modo a se dar opção&nbsp;que permita incluir este aviso no manual físico ou eletrônico e no software dos&nbsp;bens, que permitem acesso à internet, o que aprimorará a forma de se garantir&nbsp;que a referida informação chegue de maneira eficaz aos pais e/ou&nbsp;responsáveis por crianças e adolescentes.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="ql-text-indent-0px ql-margin-bottom-0px align-justify"><br></p>
   
     
  
   


